[image: image1.png]VEREADOR



[image: image2.png]



Câmara Municipal de Sete Lagoas
Estado de Minas Gerais


  PROJETO DE LEI Nº                       DE  2018
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO FISIOTERAPEUTA
NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 

E  DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas, o dia Municipal do Fisioterapeuta, a ser comemorado, anualmente, no dia 13 de outubro.
 Art. 2º - O Fisioterapeuta tem seu destaque por ser um profissional capacitado para diagnosticar disfunções, avaliar, dar prognósticos e elaborar projetos de intervenção. O fisioterapeuta deve ter o entendimento de todo o corpo humano, estudando áreas como a anatomia, a fisiologia, a embriologia, a bioquímica, a neurociência e a genética. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2018.

                                          JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

O Fisioterapeuta é o profissional da área de Saúde, a quem compete executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente.

A Fisioterapia é uma ciência tão antiga quanto o homem e surgiu com as primeiras tentativas dos ancestrais de diminuir uma dor esfregando o local dolorido, evoluindo ao longo do tempo com a sofisticação, principalmente, das técnicas de exercícios terapêuticos.
A Fisioterapia como profissão nasceu em meados do século XX. Inicialmente executada por voluntários nos campos de batalha, a Fisioterapia acompanhou as grandes mudanças e transformações do século XX e os profissionais que a desempenham souberam agregar novas descobertas e técnicas as suas práticas, sofisticando e desenvolvendo uma ciência própria e um campo especifico de atuação, independente das outras áreas de saúde.

No Brasil, a Fisioterapia iniciou-se dentro da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, em 1929, mas foi só em 1951 que foi criado o primeiro curso para formação de fisioterapeutas, na época denominados técnicos, com duração de um ano.

Por esta razão, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do Projeto de Lei que institui o Dia Municipal do Fisioterapeuta no Município de Sete Lagoas.
                                            Sala das sessões, 21 de setembro de 2018.
JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
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